
1 PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SAP ROQUE

E S T A D O  D E  S Â O  P A U L O
- São Roque - 7erro do I inho, Bonita p o r Natureza -

G A B I N E T E  DO P R E F E I T O

Ofício n.° 717/2019-GP
São Roque, 17 de outubro de 2019

Assunto: Ofício Presidente n°
278/2019, ref. Ao Projeto de Decreto 
Legislativo n° 421/2019-L, que dispõe 
sobre a deliberação do Parecer do 
Tribunal de Contas do Estado de São 
P a u lo -T C  N °06889.989-16-6.

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao ofício em referência, vimos informar o 
recebimento da informação oficial dessa Mui Egrégia Casa de Leis.

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos de antemão a acolhida 
ao presente, pelo que aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais altos 
cumprimentos.

CLÁUDIO JOSÉ D E G O E S  
PREFEITO

Ao
Excelentíssimo Senhor
Mauro Salvador Sgueglia de Góes
DD Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

\TAA.-

P rc fe i tu ra  da Estância  T u rís t ica  de São Roque
Rua Silo Paulo, % 6  -  Taboãn -  18135-125 - Silo Roque - SP

vvww.saorpuuc.sp.uov.lir 
PABX: ( I I )  4784-8500 

Gabinete: ( I I )  4784-8523 ou 4874-S5<) I 
E-mail: gabinete#/ saoroquc.sp.gov.br



 

CERTIDÃO DE PROTOCOLO ELETRÔNICO 

RESPOSTA Nº 717 AO OFÍCIO PRESIDENTE Nº 278/2019-L 

 

 

 

O servidor Darilio Antonio Correa da Silva Junior, Chefe de Protocolo e Recepção, 

nos termos da Resolução nº 01-L, de 04/02/2019, que institui o Sistema de Gestão 

Eletrônico de Documento nesta Câmara Municipal, CERTIFICA que recebeu e 

registrou sob o PROTOCOLO Nº 7.241, de 21/10/2019, às 15:03:52, o documento 

original, acima encartado, assinado pelo(a) Sr(a). Cláudio José de Góes, que trata 

sobre Resposta ao Ofício Presidente Nº 278/2019 - Encaminha ao DD. Prefeito da 

Estância Turística de São Roque – SP o Decreto Legislativo 421/2019 - Parecer 

Processo TC 06889.989.16-6 - Contas Exercício 2017, com 1 folha(s), que passa a 

partir deste procedimento a tramitar internamente por meio eletrônico nesta Casa 

de Leis, com o mesmo valor legal dos autos físicos e dotados de fé pública para 

todos os fins de direito. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para os devidos fins legais.  

 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 22 de outubro de 2019. 

 

 

DARILIO ANTONIO CORREA DA SILVA JUNIOR 

Chefe de Protocolo e Recepção 
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